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INSTRUMENTOS JURÍDICOS E TERMOS PRÓPRIOS

I - organização da sociedade civil

II - administração pública: União, Estados, Distrito Federal, Municípios e respectivas autarquias, 
fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista prestadoras de serviço público, e 
suas subsidiárias, alcançadas pelo disposto no § 9º do art. 37 da Constituição Federal ; (Redação 
dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

III - parceria: conjunto de direitos, responsabilidades e obrigações decorrentes de relação
jurídica estabelecida formalmente entre a administração pública e organizações da sociedade
civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e
recíproco, mediante a execução de atividade ou de projeto expressos em termos de
colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação; (Redação dada pela Lei nº
13.204, de 2015)

III-A - atividade: conjunto de operações que se realizam de modo contínuo ou permanente, das
quais resulta um produto ou serviço necessário à satisfação de interesses compartilhados pela
administração pública e pela organização da sociedade civil; (Incluído pela Lei nº 13.204, de
2015)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art37%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2


III-B - projeto: conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um
produto destinado à satisfação de interesses compartilhados pela administração
pública e pela organização da sociedade civil; (Incluído pela Lei nº 13.204, de
2015)

IV - dirigente: pessoa que detenha poderes de administração, gestão ou controle
da organização da sociedade civil, habilitada a assinar termo de colaboração,
termo de fomento ou acordo de cooperação com a administração pública para a
consecução de finalidades de interesse público e recíproco, ainda que delegue
essa competência a terceiros; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

V - administrador público: agente público revestido de competência para assinar
termo de colaboração, termo de fomento ou acordo de cooperação com
organização da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse
público e recíproco, ainda que delegue essa competência a terceiros; (Redação
dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2


VI - gestor: agente público responsável pela gestão de parceria celebrada por
meio de termo de colaboração ou termo de fomento, designado por ato
publicado em meio oficial de comunicação, com poderes de controle e
fiscalização; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

VII - termo de colaboração: instrumento por meio do qual são formalizadas as
parcerias estabelecidas pela administração pública com organizações da
sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco
propostas pela administração pública que envolvam a transferência de recursos
financeiros; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

VIII - termo de fomento: instrumento por meio do qual são formalizadas as
parcerias estabelecidas pela administração pública com organizações da
sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco
propostas pelas organizações da sociedade civil, que envolvam a transferência de
recursos financeiros; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2


VIII-A - acordo de cooperação: instrumento por meio do qual são formalizadas as
parcerias estabelecidas pela administração pública com organizações da
sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco
que não envolvam a transferência de recursos financeiros; (Incluído pela Lei nº
13.204, de 2015)

IX - conselho de política pública: órgão criado pelo poder público para atuar
como instância consultiva, na respectiva área de atuação, na formulação,
implementação, acompanhamento, monitoramento e avaliação de políticas
públicas;

X - comissão de seleção: órgão colegiado destinado a processar e julgar
chamamentos públicos, constituído por ato publicado em meio oficial de
comunicação, assegurada a participação de pelo menos um servidor ocupante de
cargo efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal da administração
pública; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2


XI - comissão de monitoramento e avaliação: órgão colegiado destinado a
monitorar e avaliar as parcerias celebradas com organizações da sociedade civil
mediante termo de colaboração ou termo de fomento, constituído por ato
publicado em meio oficial de comunicação, assegurada a participação de pelo
menos um servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente do
quadro de pessoal da administração pública; (Redação dada pela Lei nº 13.204,
de 2015)

XII - chamamento público: procedimento destinado a selecionar organização da
sociedade civil para firmar parceria por meio de termo de colaboração ou de
fomento, no qual se garanta a observância dos princípios da isonomia, da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2


XIII - bens remanescentes: os de natureza permanente adquiridos com
recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários à consecução do
objeto, mas que a ele não se incorporam; (Redação dada pela Lei nº 13.204,
de 2015)

XIV - prestação de contas: procedimento em que se analisa e se avalia a
execução da parceria, pelo qual seja possível verificar o cumprimento do
objeto da parceria e o alcance das metas e dos resultados previstos,
compreendendo duas fases: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

a) apresentação das contas, de responsabilidade da organização da sociedade
civil;

b) análise e manifestação conclusiva das contas, de responsabilidade da
administração pública, sem prejuízo da atuação dos órgãos de controle;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2


TERMO DE COLABORAÇÃO

É utilizado para a execução de políticas públicas nas mais 
diferentes áreas, nos casos em que a política pública em 

questão já tem parâmetros consolidados, com indicadores e 
formas de avaliação conhecidos, integrando muitas vezes 

sistemas orgânicos, como por exemplo, o Sistema Único de 
Assistência Social (Suas). Em sua maioria, são as políticas que se 
destinam à manutenção de equipamentos de assistência social, 

creches ou ao atendimento educacional especializado, 
programas de proteção a pessoas ameaçadas ou em situação 

que possa comprometer a sua segurança, entre outros. 



TERMO DE FOMENTO

Já o Termo de Fomento pode apoiar e reconhecer 
iniciativas das próprias organizações, buscando atrair para 

as políticas públicas tecnologias sociais inovadoras, 
fomentar projetos e eventos nas mais diversas áreas e 

ampliar o alcance das ações desenvolvidas por parte das 
organizações. Como exemplo, pode-se citar o fomento à 

capacitação de grupos de agricultura familiar, projetos de 
enfrentamento à violência contra a mulher ou de proteção 

e promoção de direitos das pessoas com deficiência, 
exposições de arte, cultura popular, entre outros. 



ACORDO DE COOPERAÇÃO

Quando a parceria não envolver transferência de recursos 
financeiros será firmado o Acordo de Cooperação. O 

Acordo, em geral, não exige prévia realização de 
chamamento público. Mas no caso de comodato, doação 
de bens ou outra forma de compartilhamento de recurso 

patrimonial, deve haver chamamento. Como exemplo, 
pode-se citar o intercâmbio de conhecimentos e de 

quadros técnicos, cessão de servidores, ou a outorga de 
bens para o empoderamento de agricultores familiares, 

entre outros. 



MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL

Com a nova lei, cidadãs e cidadãos, movimentos sociais e outras organizações têm a
possibilidade de apresentar propostas ao poder público por meio do Procedimento de
Manifestação de Interesse Social. Trata-se de um canal que permite a qualquer pessoa,
coletivo ou organização (institucionalizada ou não) apresentar projetos à administração
pública para que esta avalie se irá realizar um chamamento público ou não.

A proposta apresentada deve: identificar a pessoa, o movimento, coletivo ou
organização que a apresenta; indicar o interesse público envolvido; e apresentar o
diagnóstico da realidade que se quer modificar, contendo, se possível, informações sobre a
viabilidade da proposta, os custos, os benefícios e os prazos para a execução do projeto.

De seu lado, o órgão da administração pública divulgará a proposta em seu site e, caso
entenda ser um projeto relevante, deverá consultar a sociedade sobre o tema. É importante
ressaltar que a realização do Procedimento de Manifestação de Interesse Social não é pré-
requisito para o Termo de Fomento ou o Termo de Colaboração, e não implica,
necessariamente, na realização de um chamamento público, nem na dispensa de um
processo seletivo.
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